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PROJETO DE LEI Nº            /2025.
ALTERA A LEI Nº 3.595, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1985, QUE “DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO CONTRA POLUIÇÃO SONORA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”.
Art. 1º Insere os §§ 2º a 4º e renumera o parágrafo único, passando a vigorar como § 1º, do art. 2º, da Lei nº 3.595, de 19 de dezembro de 1985, que “Dispõe sobre a proteção contra poluição sonora no Município de Sete Lagoas”, com as seguintes redações:
“Art. 2º ...........................

§ 1º ..................................

§ 2º As manifestações em festividades religiosas, comemorações oficiais, reuniões desportivas, festejos ou ensaios carnavalescos e juninos, passeatas, desfiles, fanfarras, bandas de música, bem como shows e eventos previamente autorizados pelo Poder Executivo, somente estarão isentos das restrições previstas neste artigo se ocorrerem em horários e locais expressamente autorizados pelo órgão competente.

§ 3º A autorização mencionada no parágrafo anterior deverá considerar a necessidade de minimizar impactos sonoros, observando-se, sempre que possível, limites adequados de emissão. 
§ 4º A dispensa de restrições não se aplicará quando houver risco manifesto à saúde ou ao sossego público, podendo ser impostas restrições adicionais conforme a peculiaridade de cada evento.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 20 de março de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU

Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 19/2025.

ALTERA A LEI Nº 3.595, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1985, QUE “DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO CONTRA POLUIÇÃO SONORA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”.
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Ilustríssimos Vereadores,
Tenho a honra de encaminhar à apreciação desta Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei, que pretende alterar a Lei nº 3.595, de 19 de dezembro de 1985, que “Dispõe sobre a proteção contra poluição sonora no Município de Sete Lagoas”
A presente proposição tem como objetivo garantir a realização de manifestações culturais, religiosas, esportivas e festivas, bem como eventos previamente autorizados pelo Poder Executivo, sem que tais atividades sejam indevidamente enquadradas como poluição sonora.

A nova redação estabelece a necessidade de autorização expressa pelo órgão competente para a realização de eventos isentos das restrições sonoras, além de permitir a imposição de restrições adicionais quando houver risco manifesto à saúde ou ao sossego público.

As manifestações mencionadas fazem parte do patrimônio imaterial da sociedade, refletindo tradições enraizadas na cultura popular e na identidade coletiva. Festividades religiosas, comemorações oficiais, reuniões desportivas, festejos carnavalescos e juninos, passeatas, desfiles, fanfarras e bandas de música são expressões legítimas da cultura e do convívio social, muitas delas protegidas por princípios constitucionais como a liberdade de expressão, a liberdade religiosa e o direito à cultura.

Além disso, tais eventos são historicamente reconhecidos e, muitas vezes, consagrados pela tradição, sendo aguardados pela população e fomentando a economia local, o turismo e a geração de empregos. O disciplinamento por meio de autorização prévia pelo órgão competente garante a organização e o equilíbrio entre o direito à manifestação e o respeito à ordem pública e ao sossego urbano.

Portanto, este projeto de lei busca assegurar a continuidade e a valorização dessas manifestações culturais e sociais, reconhecendo sua importância para a identidade e a coesão da comunidade, sem que sejam injustamente classificadas como poluição sonora capaz de prejudicar a saúde, a segurança ou o sossego público. Trata-se de uma iniciativa que harmoniza os interesses coletivos e individuais, promovendo a convivência democrática e o respeito às tradições. 

Diante da importância deste instrumento, é que esperamos que seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 20 de março de 2025.

JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU

Prefeito Municipal
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